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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026

EDITAL DE PREMIAÇÃO PARA FAZEDORES DE CULTURA 
TAVARENSES,

COM RECURSOS DA LEI Nº14.399, DE 08 DE JULHO DE 2022 – 
POLITICA

NACIONAL ALDIR BLANC

RESULTADO PRELIMINAR ANALISE DE OBJETO  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES - PB, através da Secretaria 
Municipal de Cultura, de acordo com as disposições contidas no EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026 -  PREMIAÇÃO PARA FAZEDORES 
DE CULTURA TAVARENSES, COM RECURSOS DA LEI Nº14.399, DE 08 DE 
JULHO DE 2022 – POLITICA NACIONAL ALDIR BLANC, em consonância 
com a Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, de 18 
de outubro de 2023; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023;  e o 
Parecer nº 0019/2023/CNDE/CGU/AGU, torna público o resultado preliminar 
analise de objeto,  através da 59.984.754 JOSE CARLOS ALVES DA SILVA , 
tendo como pareceristas o Srª. Rosilene Leonardo da Silva CPF: 055.845.964-
18, vice-presidente da Academia Princensense de Letras e Artes, 
coordenadora executiva/ metodológica do Comitê de Cultura na Paraíba e Sr. 
José Carlos Alves da Silva – Gestor Cultural -  CPF: 060.662.954-89, 
Coordenador da Comissão de Analise. 

Notas metodológicas:

1. Caso o proponente discorde da nota atribuída na etapa preliminar de 
seleção, disponibilizamos a oportunidade para apresentar uma 
justificativa sucinta que possa retificar a nota atribuída. Isso deve ser 
feito até às 18h do dia 21 de maio de 2026, por meio de anexo 
interposição de recurso, enviado a secetaria de cultural do municipio

2.  A interposição de recurso não permite o envio de material 
complementar, sendo restrita ao pedido de reavaliação do material 
previamente apresentado.

3. As propostas que alcançaram a pontuação máxima de 10,0 pontos ou 

que não se enquadram com o perfil de ação afirmativa não recebem 

pontuação adicional.

4.  As vagas remanescentes foram redirecionadas para suplencias com 

maior demanda proporcional em relação ao número de inscrições.
         
Tavares -PB,em 18 de maio de 2026.

Luciano Pereira de Sousa 
Secretario

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2026
SELEÇÃO DE ESPAÇO, AMBIENTES E INICIATIVAS ARTÍSTICO-

CULTURAIS PARA 
RECEBER SUBSÍDIO PARA MANUTENÇÃO COM RECURSOS DA 

POLÍTICA NACIONAL 
ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022)

RESULTADO PRELIMINAR ANALISE DE OBJETO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES - PB, através da Secretaria 
Municipal de Cultura, de acordo com as disposições contidas no EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2026 SELEÇÃO DE ESPAÇO, 

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PROPONENTE/CPF PROPOSTA  

CATEGORIA DUPLA 

NOTAS                     
EXTRA 

NOTA 

FINAL  

MOTIVO AMPLA CONCORRÊNCIA/ COTA 

C1 C2 C3 C4 TOTAL     

EDNALDO JERONIMO DA SILVA/ 866.***.***-68 NEGO E NALDO – VOZ  E VIOLAO 1,0 1,0 2,0 2,0 6,0 0,5 6,5  COTA  

 
PROPONENTE/CPF PROPOSTA  

CATEGORIA TRIO  

NOTAS                     
EXTRA 

NOTA 

FINAL  

 AMPLA CONCORRÊNCIA/ COTA 

C1 C2 C3 C4 TOTAL     

NAO HOUVE PROPOSTA NESTA CATEGORIA   

 
PROPONENTE/CPF  PROPOSTA  

CATEGORIA GRUPO  

NOTAS                     
EXTRA 

NOTA 

FINAL  

MOTIVO  AMPLA CONCORRÊNCIA/ COTA 

C1 C2 C3 C4 TOTAL     

1 EUSEBIO CANDIDO DE LIMA / 031.***.***-65 TEATRO DA PAIXÃO E MORTE DE NOSSO SENHOR JESUS CRISTO 2,3 2,3 2,0 2,0 8,6 0,0 8,6  AMPLA CONCORRENCIA  

2  ALINE ALVES DA SILVA / 128.***.***-09 GRUPO CULTURAL JUNINA SACODE 2,3 2,0 2,0 2,0 8,3 0,0 8,3  AMPLA CONCORRENCIA  

3 CRISTOVÃO FELIX DE MEDEIROS / 063.***.***-82 CAPOEIRA RAÇA NOVA  2,1 2,1 2,0 2,0 8,2 0,0 8,2  AMPLA CONCORRENCIA  

4 ANDRE CAMPOS  DA SILVA / 059.***..***-03 BANDA E MUSICA 2,0 2,1 2,0 2,0 8,1 0,0 8,1  AMPLA CONCORRENCIA 

5 MANOEL LOPES DA  SILVA FILHO/ 727.***.***-91 BANDA CABAÇAL DO ZE PRETINHO 2,0 2,0 2,0 2,0 8,0 0,0 8,0  AMPLA CONCORRENCIA  

6 GRUPO DE DANÇA NEGO NAGÔ / 11.***.***.0001-33 ANCESTRALIDADE EM MOVIMENTO 2,0 1,5 2,0 2,0 7,5 0,5 8,0  COTA  

7 SAMARITANA PEREIRA DE SOUSA SILVA/ 052.***.***-26 FANFARRA MARIA LACERDA 2,0 2,0 2,0 1,9 7,9 0,0 7,9  AMPLA CONCORRENCIA 

8 EDVANIA LUIZ DO AMARAL  MARIA BONITA E SUA CAMBADA 2,0 2,0 1,8 1,8 7,6 0,0 7,6  AMPLA CONCORRENCIA  

9 MARIA LIVYA PEREIRA ALVES / 137.***.***-17 INVISIVEIS- A VIDA QUE RUA ESQUECEU 2,0 2,0 1,7 1,7 7,4 0,0 7,4  AMPLA CONCORRENCIA  
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RECEBER SUBSÍDIO PARA MANUTENÇÃO COM RECURSOS DA 
POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB 
(LEI Nº 14.399/2022) , em consonância com a Lei nº 14.399, de 08 de julho de 
2022; o Decreto Federal nº 11.740, de 18 de outubro de 2023; o Decreto 
Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023;  e o Parecer nº 
0019/2023/CNDE/CGU/AGU, torna público o resultado preliminar analise de 
objeto,  através da 59.984.754 JOSE CARLOS ALVES DA SILVA , tendo como 
pareceristas o Srª. Rosilene Leonardo da Silva CPF: 055.845.964-18, vice-
presidente da Academia Princensense de Letras e Artes, coordenadora 
executiva/ metodológica do Comitê de Cultura na Paraíba e Sr. José Carlos 
Alves da Silva – Gestor Cultural -  CPF: 060.662.954-89, Coordenador da 
Comissão de Analise. 

Notas metodológicas:

1. Caso o proponente discorde da nota atribuída na etapa preliminar de 
seleção, disponibilizamos a oportunidade para apresentar uma justificativa 
sucinta que possa retificar a nota atribuída. Isso deve ser feito até às 18h do 
dia 21 de maio de 2026, por meio de anexo interposição de recurso, enviado 
a secetaria de cultural do municipio

2.  A interposição de recurso não permite o envio de material 
complementar, sendo restrita ao pedido de reavaliação do material 
previamente apresentado.

3. As propostas que alcançaram a pontuação máxima de 10,0 pontos ou 

que não se enquadram com o perfil de ação afirmativa não recebem 

pontuação adicional.

4.  As vagas remanescentes foram redirecionadas para suplencias com 

maior demanda proporcional em relação ao número de inscrições.

Tavares -PB,em 18 de maio de 2026.

Luciano Pereira de Sousa 
Secretario
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